
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AMtRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1. 058 

De 05 de Dezembro de 1.995 

Disciplina a incidência de 
correção monetária, a não 
incidência de multa e ju
ros nos créditos tributá
rios e dá outras providên
cias. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão ordinária de 04 de dezembro do corren
te ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder desconto de 50%(cinquenta por cento), sobre o va
lor da correção monetária, incidente nos débitos inscritos 
em divida Ativa, até 31 de Dezembro de 1.994. 

Artigo 2Q - O beneficio de que trata o artigo 
anterior, só será concedido aos contribuintes com débito 
vencido até a data a que se refere o artigo anterior, me
diante requerimento do interessado, que deverá ser protoco
lado até o dia 22 de Dezembro de 1.995, e respectivo paga
mento deverá ser efetuado de uma única vez, no mesmo prazo. 

Artigo 3Q - Os tributos municipais, lançados no 
corrente exercício, poderão ser pagos, até a data que men
ciona o artigo anterior, sem os acréscimos de juros, multa 
e correção monetária. 

Artigo 4Q - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo SQ - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, em 04 de 
Dezembro de 1.995(hum mil novecentos e noventa e cinco). 
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